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 Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá N.º 025/2018

Altera-se a redação do Parágrafo Único do Artigo 50 da Lei Orgânica do Município de Araxá.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, sendo coautores os Vereadores Fernanda de Castelha Afonso, Hudson Fiúza Lemos, José Valdez da Silva – Ceará da Padaria e Rubens Magela da Silva – Robson Magela, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Araxá. 

 


Art. 1º - O Parágrafo Único do Art. 50 da Lei Orgânica do Município de Araxá passa a vigorar com a seguinte indicação:

 


“Parágrafo Único – As Propostas Legislativas que não forem aprovadas em Plenário, até o término da Sessão Legislativa em que foram apresentadas, serão arquivadas, exceto àquelas aprovadas em Plenário e, pendentes de manifestação do Chefe do Poder Executivo para sanção ou veto, cujos prazos de tramitação serão suspensos durante o recesso parlamentar.”

 


Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da Cidadania,  21 de agosto  de 2018.
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